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PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI

Nº 1.137/2021 QUE “ALTERA O ANEXO LOA —- QUADRO DE DETALHAMENTO DA
DESPESA DA LEI Nº 6.295/2020”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos
regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.137/2021 tem como objetivo
substituir a natureza da despesa 319005-Outros Benefícios Previdenciários do Servidor
ou do Militar, pois o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais extinguiu essa

despesa conforme Tabela de Despesa e Classificação por Fonte e Destinação de
Recurso 2021, conforme publicado no Portal do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, do Anexo LOA — Quadro de Detalhamento de Despesa. Órgão 003 IPREM.

Unidade 002.

 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

 
CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO
PROJETO DE LEI 1.137/2021.

aGRUEa
VereadorOdair Quincote

Relator

Q 4
< cás j CA

Vereador Leandro Morais vereadorEly da Auto Peças

Presidente Secretário 


